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•	 Mensurados ao valor justo (seja por meio de outros resultados abrangen-
tes ou por meio do resultado).
•	 Mensurados ao custo amortizado.
A classiicação depende do modelo de negócio da entidade para gestão dos 
ativos inanceiros e os termos contratuais dos luxos de caixa.

Instrumentos de dívida
A mensuração subsequente de títulos de dívida depende do modelo de ne-
gócio da Companhia para gestão do ativo, além das características do luxo 
de caixa do ativo. A Companhia classiica seus títulos de dívida de acordo 
com as três categorias de mensuração a seguir:
Custo amortizado - os ativos, que são mantidos para coleta de luxos de 
caixa contratuais quando tais luxos de caixa representam apenas paga-
mentos do principal e de juros, são mensurados ao custo amortizado. As 
receitas com juros provenientes desses ativos inanceiros são registradas 
em receitas inanceiras usando o método da taxa efetiva de juros. Quais-
quer ganhos ou perdas devido à baixa do ativo são reconhecidos dire-
tamente no resultado e apresentados em outros ganhos/(perdas) junta-
mente com os ganhos e perdas cambiais. As perdas por impairment são 
apresentadas em uma conta separada na demonstração do resultado. 

Valor justo por meio do resultado - os ativos que não atendem os critérios 
de classiicação de custo amortizado ou de valor justo por meio de ou-
tros resultados abrangentes são mensurados ao valor justo por meio do 
resultado. Eventuais ganhos ou perdas em um investimento em título de 
dívida que seja subsequentemente mensurado ao valor justo por meio do 
resultado são reconhecidos no resultado e apresentados líquidos em outros 
ganhos/(perdas), no período em que ocorrerem.
Vide detalhamento na nota explicativa nº 7.

3.4.2. Impairment
A partir de 1o de janeiro de 2018, a Companhia passou a avaliar, em base 
prospectiva, as perdas esperadas de crédito associadas aos títulos de dívida 
registrados ao custo amortizado e ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes. A metodologia de impairment aplicada depende de ter havido ou 
não um aumento signiicativo no risco de crédito.
Para as contas a receber de clientes, a Companhia aplica a abordagem 
simpliicada conforme permitido pelo CPC 48 e, por isso, reconhece as per-
das esperadas ao longo da vida útil a partir do reconhecimento inicial dos 
recebíveis.

3.4.3. Compensação de instrumentos inanceiros
Ativos e passivos inanceiros são compensados e o valor líquido é apresen-
tado no balanço patrimonial quando há um direito legal de compensar os 
valores reconhecidos e há a intenção de liquidá-los em uma base líquida, 
ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. O direito legal 
não deve ser contingente em eventos futuros e deve ser aplicável no curso 
normal dos negócios e no caso de inadimplência, insolvência ou falência da 
empresa ou da contraparte.

3.5. estoques
Os estoques são demonstrados pelo custo médio das compras, líquido dos 
impostos compensáveis quando aplicáveis, e valor justo dos ativos bioló-
gicos na data do corte, sendo inferior aos valores de realização líquidos 
dos custos de venda. Os estoques de produtos acabados são valorizados 
pelo custo das matérias-primas processadas, mão de obra direta e outros 
custos de produção.
Quando necessário, os estoques são deduzidos de perdas estimadas, cons-
tituída em casos de desvalorização de estoques, obsolescência de produtos 
e perdas de inventário físico. Adicionalmente, em decorrência da natureza 
dos produtos da Companhia em casos de obsolescência de produtos aca-
bados, os mesmos podem ser reciclados, para reutilização na produção.

3.6. imobilizado
É demonstrado ao custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear. As taxas de depreciações adotadas levam em 
consideração o tempo de vida útil estimado dos bens com os respectivos 
valores residuais, limitada ao prazo de autorização, como segue:
•	 Benfeitorias em propriedade de terceiros - 25 anos;
•	 Equipamentos administrativos - 10 anos;
•	 Outras imobilizações (máquinas e equipamentos e sistemas de irrigação) 
- 10 anos;
•	 Equipamentos de transportes - 5 anos;
•	 Palmares (i) - 1,87% a.a. para os palmares a partir do 4º ano e projeção 
máxima de 4,41% no 15° ano.

(i) As taxas de depreciações são deinidas considerando o ano de entrada 
em produção do palmar e estimadas com base na curva do projeto, pelo 
período de 25 anos, que leva em conta a taxa de crescimento da planta e 
sua idade adulta ao im do 8º ano.
Os valores residuais, a vida útil e os métodos de depreciação dos ativos 
são revisados e ajustados, se necessário, quando existir uma indicação de 
mudança signiicativa desde a sua aquisição.
O valor contábil de um ativo é imediatamente reduzido ao seu valor recu-
perável, quando o valor contábil do ativo é maior do que seu valor recupe-
rável estimado (Nota 3.7).

3.7. Provisões para perdas por impairment em ativos não inanceiros
Os ativos que estão sujeitos a amortização são revisados para a veriicação de 
impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que 
o valor contábil pode não ser recuperável. Uma perda por impairment é reconhe-
cida quando o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável, o qual repre-
senta o maior valor entre o valor justo de um ativo menos seus custos de venda 
e o seu valor em uso. Para ins de avaliação do impairment, os ativos são agru-
pados nos níveis mais baixos para os quais existem luxos de caixa identiicáveis 
separadamente (Unidades Geradoras de Caixa - UGC). Os ativos não inanceiros 
que tenham sido ajustados por impairment, são revisados subsequentemente 
para a análise de uma possível reversão do impairment na data do balanço.

3.8. ativos biológicos
Os ativos biológicos correspondem aos cachos de fruta fresca da palmeira 
de dendê bem como os produtos agrícolas em desenvolvimento (cachos 
de fruta verde). Os ativos biológicos são utilizados como matéria-prima na 
produção do óleo de palma no momento da sua colheita. 
A metodologia adotada pela Companhia para satisfazer essa exigência de cál-
culo é a avaliação econômica e inanceira do ativo biológico através do luxo de 
caixa descontado, as principais premissas utilizadas para determinar o valor 
justo do ativo biológico são as seguintes: estimativas de produção e de produ-
tividade por área, preço do caixo de fruto fresco (“CFF”), custos de plantio e 
custos de manutenção dos palmares, gastos com frete, colheita e transporte, 
além de taxas de juros. A variação no valor justo do ativo biológico realizada 
e não realizada é reconhecida na demonstração do resultado na rubrica espe-
cíica. A parcela realizada é proveniente do consumo da porção do valor justo 
alocado aos estoques. Na apuração do valor justo, a Companhia leva em conta 
as seguintes considerações: 

metodologia de avaliação 
A metodologia utilizada na avaliação econômica e inanceira do ativo bioló-
gico é a do luxo de caixa descontado. Taxa de desconto A taxa de desconto 
utilizada no cálculo do luxo de caixa descontado é de 7,21%a.a. e repre-
senta o custo médio ponderado do capital (WACC). Esta taxa é utilizada 
para ser aplicada aos luxos de caixas futuros do ativo biológico.

3.9. ativos intangíveis
As licenças de software adquiridas são capitalizadas com base nos custos 
incorridos para adquirir e preparar os softwares para sua utilização. Esses 
custos são amortizados durante sua vida útil estimável de cinco anos.
Os gastos associados ao desenvolvimento ou à manutenção de softwares 
são reconhecidos como despesas na medida em que são incorridos. Os gas-
tos diretamente associados a softwares identiicáveis e únicos, controla-
dos pela Companhia e que, provavelmente, gerarão benefícios econômicos 
maiores que os custos por mais de um ano, são reconhecidos como ativos 
intangíveis. Os gastos diretos incluem a remuneração dos funcionários da 
equipe de desenvolvimento de softwares.

3.10. fornecedores
As contas a pagar aos fornecedores são inicialmente reconhecidas pelo 
valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com 
o uso do método de taxa efetiva de juros.

3.11. outros passivos
São demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quan-
do aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias incor-
ridas até a data do balanço.

3.12. capital social
As ações ordinárias são classiicadas no patrimônio líquido.

3.13. reconhecimento da receita
A Companhia efetua o reconhecimento da receita representando a transfe-
rência ou promessa de bens ou serviços a clientes no montante que relete 
sua consideração de qual valor espera ser capaz de trocar por aqueles bens 
ou serviços. Especiicamente, a Companhia aplica o modelo de 5 passos 
para o reconhecimento da receita, requerido pela norma:
•	 Identiicar o(s) contrato(s) com o cliente.
•	 Identiicar as obrigações de desempenho deinidas no contrato.
•	 Determinar o preço da transação.
•	 Alocar o preço da transação às obrigações de desempenho previstas no 
contrato.
•	 Reconhecer a receita quando (ou conforme) a entidade atende cada obri-
gação de desempenho.
A receita compreende a contraprestação recebida ou a receber pela co-
mercialização de mudas, cachos de frutos frescos (CFF), óleo de palma 
de dendê (CPO), óleo de palmiste (CPKO), óleo reinado de CPO (RBDPO), 
óleo reinado de CPKO (RBDPK) e subprodutos do esmagamento do fruto 
fresco e reino.

3.14. arrendamentos
A Companhia avalia, na data de início do contrato, se esse contrato é ou 
contém um arrendamento. Ou seja, se o contrato transmite o direito de 
controlar o uso de um ativo identiicado por um período de tempo em troca 
de contraprestação.
A Companhia aplica uma única abordagem de reconhecimento e mensuração 
para todos os arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e ar-
rendamentos de ativos de baixo valor. A Companhia reconhece os passivos de 
arrendamento para efetuar pagamentos de arrendamento e ativos de direito 
de uso que representam o direito de uso dos ativos subjacentes.

Ativos de direito de uso
A Companhia reconhece os ativos de direito de uso na data de início do 
arrendamento (ou seja, na data em que o ativo subjacente está disponível 
para uso). Os ativos de direito de uso são mensurados ao custo, deduzi-
dos de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução ao valor 
recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos 
de arrendamento. O custo dos ativos de direito de uso inclui o valor dos 
passivos de arrendamento reconhecidos, custos diretos iniciais incorridos 
e pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, menos 
os eventuais incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de direito 
de uso são depreciados linearmente, pelo menor período entre o prazo do 
arrendamento e a vida útil estimada dos ativos.

Passivos de arrendamento
Na data de início do arrendamento, A Companhia reconhece os passivos 
de arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do 
arrendamento a serem realizados durante o prazo do arrendamento. 
Os pagamentos do arrendamento incluem pagamentos ixos (incluin-
do, substancialmente, pagamentos ixos) menos quaisquer incentivos 
de arrendamento a receber, pagamentos variáveis de arrendamento que 
dependem de um índice ou taxa, e valores esperados a serem pagos sob 
garantias de valor residual.


